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PORTARIA N". 3712026

DE 13 DE JANEIR() DE2026

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA tuzrA Do rrAí\JHy, EsrADo DE SERGrpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do Município, Art. 79, inciso XXV|ll, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito Retroativo na
datao2lotl2026.

Registre-se, publique-se e cum pra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do lt,tnhy, em 13 de janeiro de 2026.

Art. Le - concede Licença premio a servidora TSABELA MAR|A sANTos uMA, portador (a) do
RG n" 1557285 ssP/sE e do cpF n'002.691.505-7rJ, ocupante do cargo Efetivo de Agente
de saúde, lotado (a) na secretaria Municipal de riaúde, por período de 03 (três) meses,
iniciando em 02 de janeiro de 2026 à 01 de Abril cle 2026.
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(.loncede Licença Premio a Servidora
lrtABEtA MARIA SANTOS LIMA quadro

r:fetivo deste Município.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário.


